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Ofício SMA nº 101-70/2014.

Canela, 23 de abril de 2014.
Ao

Exmo. Senhor
Fernando Valle
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 018/2014 - SUBSTITUTIVO.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 018/2014 - SUBSTITUTIVO, que “Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Especial na Lei nº 3.426, de 27 de novembro de 2013 e Suplementar Dotação Orçamentária por Redução”.


A LM nº 1.665/1999 delega à Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer a competência da administração do Centro de Feiras.



O Centro de Feiras atualmente está sob a responsabilidade da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, porém, em virtude da grande quantidade de eventos que são realizados tanto para visitantes quanto para a comunidade canelense, atende prioritariamente às finalidades da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer. 



Assim, para que os recursos possam ser geridos pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, é necessária a alteração da legislação.
 
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Carmen Lúcia de Moraes 
Prefeita Municipal em Exercício
PROJETO DE LEI Nº 018 - SUBSTITUTIVO, DE 23 DE ABRIL DE 2014.
Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito Especial na Lei nº 3.426, de 27 de novembro de 2013 e Suplementar Dotação Orçamentária por Redução.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial e suplementar na Lei nº 3.426, de 27 de novembro de 2013, o valor de R$ 19.499,00 (dezenove mil, quatrocentos e noventa e nove reais) nas seguintes dotações orçamentárias:
04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

04.01 – Secretaria Municipal de Turismo

23 – Comércio e Turismo

695 – Turismo

0207 – Gestão de Infraestrutura

2336 – Manutenção do Centro de Feiras

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (5337-6) Livre.............................................R$ 8.000,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV.DE TERC.PJ (5338-4) Livre….............................................R$ 900,00

3390.47.00.00.00 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS (5339-2) Livre…..........................................R$ 100,00

4490.51.00.00.00 -  OBRAS E INSTALAÇÕES (5343-0) Livre...............................................R$ 10.399,00
4490.52.00.00.00 -  EQUIPAMENTO E MAT. PERM. (5344-9)…..............................................R$ 100,00



Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do artigo 1º, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:
12 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

12.01 – Desenvolvimento Econômico

23 – Comércio e Turismo

695 – Turismo

0205 – Apoio Administrativo

2336 – Manutenção do Centros de Feiras
3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1610-1) Livre…..........................................R$ 8.000,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV.DE TERC.PJ (1611-0) Livre….............................................R$ 900,00

3390.47.00.00.00 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS (1612-8) Livre.............................................R$ 100,00

4490.51.00.00.00 -  OBRAS E INSTALAÇÕES (1603-9) Livre…............................................R$ 10.399,00
4490.52.00.00.00 -  EQUIPAMENTO E MAT. PERM. (1601-2)…..............................................R$ 100,00


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Carmen Lúcia de Moraes 
Prefeita Municipal em Exercício
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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